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O PRESIDENTE DA FUNDAÇXO NACIONAL DO INDIO, no US9;' das 
atribuiçoes que lhe conferem os Estatutos, e de acordocom estudos 

ao efetuados pela Divisao de ducaç 	do Departamento Geral.de Opera- 
çoes, 

RESOLVE: 

TTTULO i 

DA SUPERVISO DE ENSINO 

Art. 19. - As Unidades Executivas Regionais da FUNAI 
disporao de Serviço de Superviso de Ensino, como rgo de: 

1 - planejamento, acompanhamento e verificação de toda 
atividade pedagógica dos estabelecimentos de ensino, na área 	de 
sua jurisdiço; 

• II - assessoramento especial e acompanhamento do Corpo 
Locente. 

11 
 
.Pargrafo tYnico - Fica a cargo do Serviço de Supervisao' 

de Ensino, o acompanhamento e verificaçao de toda atividade pedag-
gicadesenvolvidapor escola atuante em rea indígena, pertencente' 
a orgão convenente ou no. 

Art. 29 - O Serviço de Supervio de Ensino ser5 desen - 
volvido por educador qualificado e legalmente habilitado, que res - 
pondera por todas as atividades educacionais e por todas as rela - 
çoes da Escola com a comunidade indígena. 

Art. 39 - Constituem atribuições do Supervisor de Ensino: 
1 - cumprir e zelar pelo cumprimento das leis de ensino e 

das determinaçoes legais das autoridades competentes, na esfera de 
suas atribuiçoes; 

II - superintender os atos escolares que dizem respeito 
ao ensino e 	disciplina nas escolas; 

III - solicitar convnio de intercomplementariedade 	com 
rpaos, entidades, empresas regionais elocais-ofci ais e particula-

res com a finalidade de evitar duplicaçoes de esforços; 

• TV - assinar devidamente toda a correspondncia oficial 
as esc:-,las e sua jurisdiçao e 	documentação de alunos; 

V - corresponder-se, atravs das Unidades-Executivas Re - 
gionais da FUNAI, com as autoridades superiores de. ensino em todos 
os assuntos que se referirem s escolas sob a sua jurisdiçao; 

VI - aprovar o planejamento da escola elaborado pelos pro 
fessores e monitores hilngue sob a sua coordenação, encaminhando ' 
uma via â Divisao de Educao-DGO; 

VII - reresentar oficiir- ente as esèols perante as au 
ridades federi, es tai':s e uunic - -; 

V11 - recebor, informar e despachar petiçes encaminhan 
do-as às autoridades superiores de ensino; 	- 

IX - dar a conhecer aos alunos, pais, liderança tribal , 
ao corpo docente e administrativo, os termos das normas de ensino da 
FUNAI e zelar pela sua execução; 

X - sugerir aplicação de medidas disciplinares aos mem 	- 
bros do Corpo Docente e funcionrios administrativos da escola e apli 
car penalidades aos alunos da escola, obedecendo legislaçao sobre T 

a mataria e o disposto nestas normas; 
o 
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XI - conhecer a legislação do ensino viçente, Estatudà 	do 
Tndio e Convençao n9 107 de Genebra; 

	

XII - ter em dia a co1eço de leis, regulamentos, inétruçes 	' 
e circulares que dizem respeito ao ensino, enviando cpia i Divisao 
de Educaço das referentes aos Conselhos Estaduais de Educaao. 

- XIII - coordenar e/ou efetuar a escrituraçao dos livros, fi 
chás e demais documentos que se refiram a5 notas e médias doa alu - 
nos das escolas ria sua juriadiçao, efetuando na epoca legal, os c1 
cuba de apuraçao dos resultados; 

XIV - assessorar o Chefe da USEIR, na elaboração de seus re-
1atrios na área de educaço; 	- 

XV - apresentar as devidas informaçoes, quando solicitadas 
autoridade competente; 

XVI - elaborar e apresentar relatrio anual de toda a ativi-
dade desenvolvida, a ser encaminhado Diviano de Educaçao, ate 15 
de janeiro de cada ano; 

XVII - lavrar e subscrever as atas e termos referentes. 	as 
recuperaçoes, avaliaçaec e resultados de todos os trabalhos escola-
res; 

XVIII - atender os membros do Corpo Docente, Administrativo' 
e Discente das escolas, prestando-lhes informações e esclarecimen - 
tos relativos a escrituraçaoe legislaçio; - e 

XIX - encarregar-se da aquisiçao, recebimento e diatribuiçao 
da merenda escolar; 

XX - estudar, propor e controlar toda a concessao de bolsa' 
de estudo para indigenas em sua jurisdiçao, de acordo coma as nor - 
mas vigentes; 

XXI - adquirir, distrubuir e exercer controle do material de 
ensino-aprendizagem para as diversas escolas; 

XXII - encaminhar 	Diviso de Educaço at o dia 15 de abril 
de cada ano, relaço das atividades de eucaçao. para ô exerccio se 
guinte, inclusive o detalhamento físico-finaceiro das obras e 
equipamentos que se fizerem necessrios; 

• 	XXIII - encaminhar à Diviso de Educaço at o dia 15 de se 
tembro de cada ano, os planos e/ou projetos educacionais para 	o 
exercício seguinte, previstos no relaço constante do item XXII; 

TrTUL0 II 

DA COMUNIDADE ESCOLAR 

CAPfiULO i 

DO CORPO DOCENTE 

Art. 49 - O Corpo Docente da Escola Indrgena se constitui - 
rg de todos os professores e monitores ]3i1ngue em exercrcio; 

SEÇ?O i 

DOS DIREITOS 

Art. 59 - 	direito do professor e do monitor: 

1 - requisitar e confeccionar todo o material didtico que 
julgar necessário a5 aulas, dentro dá possibilidade da Escola; 

II - opinar sobre programas, cursos, tcnicas e metodolo - 
gias usadas; 

. 

e 
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- 	III - ter lirde para selcinar critrias 1e avalia - 
çao; e 

IV - participar plena e ativamente no amplo processo peda- 
ggico da Escola. 

PAPGRAF tINICO - Ficam, ainda assegurados aos professores 
e t&nitores os direitos que lhe so conferidos pela Consolidaço 
das Leis do Trabalho e pelo Regulamento de Pessoal da FUNAI. 

SEÇÃO ii 

DOS DEVERES 

Art. 69 - 	dever do professor e do monitor: 

1 •- cumprir e zelar fielmente o horário e o calendário es 
colar; 

II - marcar sua presença antes do início das aulas; 
III - estar presente na escola pelo menos 10 (dez) minu - 

tos antes de sua aula, retirando-se depois de vencida a mesma;: 
IV - acatar as decisoes do Superviscr de Ensino e demais' 

autoridades de ensino da FUNAI; 
V -participar de cursos de' capacitaçao, aperfeiçoamento' 

• 	e atualizaçao, visando uma educaço permanente; 
VI - conhecer os objetivos da Escola Indígena e orientar' 

suas aulas para os meBmos; 
VII - estar ativamente presente no pnejamento e reviso 

das atividades escolares; 
VIII - organizar e executar os trabalhos complementares 

de carter cívico, cultural e recreativo da comunidade;, 
• 	IX - ter sempre como me'a a formação integral do rndio , 

conduzinclo-i; . formação de hb.itos e 	capacidLtde de pensar; 
Y. - preparar convenientemente as aulas; 
XI - reger as suas atividades de acordo com as diretrizes 

metodo1gicas prprias e com o plano organizado, adequando-as s 
situações imprevistas; 

XII - manter em dia a correta escrituraçao dos diários de 
classe; 

XIII - estabelecer com os alunos um regime de ativa e cons 
tante colaboraçao, tratando-os com fineza, bondade, respeito 	e 
compreensao; 

XIV - proceder a avaliação do aluno, atribuindo-lhe notas 
de aproveitamento, entregando-as bimestralmente ao Supervisor de 
Ensino no prazo para isso estipulado; 

XV - comentar com os alunos os resultados obtidos nos tra 
balhos e nas avaliaçaoes, esclarecendo-lhes os erros que tenham T 

cometido; 
XVI - comunicar ao Supervisor de Ensino ou outros rgaos' 

competentes, o nome do aluno que apresentar dificuldade de apren-
dizagem; 

XVII - ministrar aulas de recupetaço nos perrodos pre - 
Vistos no ca1endrio escolar; 

XVIII - receber ccndignanente as autoridades; 
- XIX -, manter com os colegas e superiores espírito de cola 

boraçao i.solidariedade, indispensáveis 	eficincia da obra edu- 
cativa; 	: 

- XX - manter ahsolua'ass:iduidade, prevenindo em tempo, das 
eventuais faltas a que se veja forçado; 

• 	XXI - elaborar o planejamento de ensino semestral ou anual 
e apresenta-lo no prazo detertinado ao 6rgo competente; 
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programas escolares e registrar os mes-
e presteza. 

Os professores e monitores bilrngue 
deveres constantes do Regulamento de Pes- 

XXII - executar os 
mos com clareza, precisao 

PARL.RÁFO IYNICO - 
es.to, ainda sujeitos aos 
soai da FUNAI. 

SEÇC) III 

DAS PROII3IÇES 

Art. 79 - 	vedado ao professor e ao monitor hil!ngue:'' 

1 - tratar em sala de aula de assuntos alheios ao que deve-
rã lecionar; 

II - preencher o tempo de aula com ditado da materia; 
III- servir-se de suas funçoes docentes para presar doutri 

na contraria aos interesses nacionais e os espec!ficos da FUNAI; 
IV - ferir a suscetibilidade dos alunos no que diz respeito 

as suas convicções regiliosas, polticas e culturais; 
V - faltar com o devido respeito dignidade do aluno 	ou 

a ele se diriir em termos e atitudes inadequadas; 
VI - aplicar penalidades aos alinos que nao sejam as de ad-

vet :encia ou repreensao considerandõpara isso o seu grau de acui-
turaçao; 

VII - faltar com o devido respeito com o Supervisor de Ensi 
no, aos colegas de magistrio e demais crpacs da FUNAI; 

VIII - dar conhecimento ao aluno das questes para o teste' 
e demais formas de avaliaço, 

- 	PARÁGRAFO ÚNICO - Os professores e monitores bilingue, es - 
tao ainda sujeitos as proibições constante do itegulamento da FUNAI. 

CAPITULO II 

D) CORPO DISCENTE 

Art. 	- O Cort'o Liscente 	constituído por todos os alu - 
nos regularmente inscritos e matriculados na Escola. 	. 

19 - O centro de toda atividade educativa 	o Corpo Dis. - 
cente. 

29 - Cada aluno 	tido, dentro de um autentico processo 
educativo, como principal dgente de sua prpria educaçao; 

SEÇÃO 1 

DOS DIREITOS 

Art.. 99 - 	diréito do aluno: 
1 - ser tratado com respeito, atenço e urbanidade por todo 

o pessoal da Escola e pelos colegas; 
II - ser respeitado na sua qualidade de indígena e incenti-

vado 	participaçao das atividades tribais; 
III - expor-as dificuldades encontradas nos trabalhos esco-

lares e solicitar orientaço aos professores e monitorès;:., 
IV - receber em igualdade de condiçes, a Orienta'çao nce-

sria para realizar suas atividades escolares; e 
V - usufruir de todos os benefrcios de carter educativo,vo 

cacional, recreativo ou social que a escola oferece; 
'-4 
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EÇ() II 

DOS DEVERES 

Art. lí - Constitui dever do aluno: 

1 - atezder a todas as orientaçes pedagicas e culturais 
apresentadas pela Escola e pela Liderança Indrgena; 

-II - inserir-se e integrar-se no amplo processopeçiaico 
que a Escola desenvolva; 

LII - esforçar-se para obter o miximo preveito das ativida 
dês escolares; 	 : 

IV - frequentar com assiduidade as aulas edmais ativida-
dsescolares; 

V-tratar com respeito os servidores da Escola e colegas. 

SEÇ2O III 

DAS PROIBIÇES 

Art. 11 - 	proibido ao aluno: 

1- ocupar-se durante as aulas com qualquer trabalho es tra 
nhõ a liçao; 

II - trazer consigo fogos, bocbinhs..ou..ou.tros objetos,que 
contribuam para"-pertuhar o bom andamento das aulas;. 

- 	III - fazer uso de bebidas alcolicas em toda área da esco 
. lia. 

PARÁGRAFO NICO - Alm das proibiçes acima, cada Escola 
poder fixar outras, considerando para isso o grau de aculturaçao' 
da comunidade indZgena. 

CAPTTULO iii 

II 	DAS PENALIDADES 

SEÇOI 

DO CORPO DOCENTE E ADMINISTRATIVO 

Art. 12 - As penalidades aplicadas ao pessoal do Corpo Do- 
ente e Adminfstratjvo serao feitas em conformidade com o Regula-

raento de Pessoal da FUNAI, com a Consdlidaçao das Leis do Trabalho 
e pelas presentes normas. 

Art.., 13. 	Aplicar-se-ao aoe funcionrios administrativos 
da Escola ó ao Corpo Docente as seguintes penalidades:-  

1 - advertncia; .. . 	. 	. . 
II - suspenso. at 15 dias; 

- 	III - colocaçao 	dísposiçao do DGO, acompa-nhada da exposi 
'çao de. motivos;  

IV - demisso do funcionrio, tambm com a exposiçab de mo 
Iti.vos. 	 ••:.: f. 	. ....... 

19:~ -A autoridades compete:nte para aplicar ás pennlida - 
'des 'prev.istas, será o Presidnte da FUNAI-bu por sua de1eaçao 
Chefe da, Unidade Executiva Regional,. respeitadas as dispõioes- la 
gais, e ouvido sempre o Supervisor de Ensino; 

29 - Na apiicaçao das penali:dades previstas, neste ati-
'go, a autoridade competente levar sempre -  em conta nao trazer para 
lizaço ou prejuízos aos alunos da Escola. - 

Art. 14- Aos membros do Corpo Docente e Administrativo ca 
'be'o direito de defesa perante 	9rF,, ao competente. 
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SEÇÃO ii 	 - 

DO CORPO DISCENTE 

Art. 15 - Por de1egaçc e responsabilidade do Supervisor de 
Ensino e em razo de exercrcio das prprias funçes, o ap1icaço' 
de sanço ao Corpo Discente dar-se-..peio Supervisor de Ensino 
pelos professores, monitores ou liderançai'nd.i:gena:. 

Art. 16 - Levando-se em consideraço ograu de aculturaço' 
da comunidade indígena, serao aplicadas as segtÀiiites penalidades: 

1 - admoestaço; 
II - advertencja oral e particular; 
III 	suspenso temporária em qualquer tipo de ativdade es 

colar, 
nstante dos itens,1-1 	e 
tribal. 
e penalidades que atenta 
saúde física a rfiantal ou 

DAS DISPOSIÇ5ES GERAIS 

Art. 1C - Os alunos disporo de um Boletim Escolar para ano 
taçao bimestral das notas ou mençes. 

PARÁGRAFO ff14ICO - O Boletim Escolar ser considerado como: 

1 - meio de identificoçc do aluno, corno pertence ao Corpo 
Discente da Escola; 

II - meio de auto-controle e. auto-avaliaço; 
III - meio de articu1aço da Escola com os pais e lideran-

ças tribal; 
IV - instrumento de administraço escolar. 
Art. 19 - A Unidade Executiva Regional na concessao de li-

cenças previstas no Art. 33 do Regulamento de Pessoal da FUNAI 
devera pro-ridencjar: 

1 - reposiço de aulas com a prorrogaçao do perro.do  letivo, 
nas licenças constantes das letras ? a ? ,  ?thIt, "e" e "f" do aludido 

à. Regu1aento; 	 . 
II - Substituto pelo período de afastamento, nas li c e nç a s ? 

das letras l?d?L eeH, 

PARRAFO ÜNICO - As medidas determinadas visam evitar que 
as aulas sofram soluço de continuidade, e consequente tragam pre-. 
jurzos aos alunos. 

Art. 20 - A transferncia de membros do Corpo Docente da '.. 
Escola, deve ser concedida aps o encerramento do pexío'do letiva 
e: mediante permuta. 

- Quando ficar compravada falta de segurança do mam - 
bro do:. Corpo Docente, a transferncia po?.er 	se dar a qualquer 
poca,.devend 0nes t e  caso a U.R.R. providenciar um substituto; 

§ 2 - Toda a movim'entaço de membro do Corpo Docente e Ad- 
ministrativo d Escola., alm das informaçes enviadas 	Divisao de 
Pessoal do -DcA.; dever tambm ser comunicada 	Divisao de Educaço 
doDGO, 

Art. 21: - As farias indviduais a que tem direito o memb ro ? 
do Corpo I)ocente, devem coincidir com um dos períodos de farias co 
letivas dos alunos; 

Art. 22 - Sero sigilosos os atos da adminístraço Escolar' 
exigi&s pela tica profissional. 

PARGRAFC) ÜNICr) - As renalic1ades c 
til sempre serao comunicadas a liderança 

Art. 17 - Serao vedadas as sançes 
rem contra a digidac1e pessoal, contra a 
que forem nocivas ao processo educativo. 

TrTuLo III 

e 

* 
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PARÁGRAFO tiNICcY 	So responsveis pela manutenç ão do sigilo 
referido neste artigÕ, todos os funcionrios administrativos da Es-
cola e do Corpo . D ~5,c̀ é nt 'e incorrendo os infratores nas sançes pre - 

vistas na 1egis1aao. 

Art. 23- Os casos omissos nestas normas serão resolvidos pe 
la. Divisao de Educaçao e homologados pelo Diretor do DGO 

Art. 24 - Estas normas poderio ser alteradas sempre que as 
convenincisdidtico-pedagggicas, ou de ordem disciplinar ou adi 
nístratíya,- assi1z indicarem, mediante prvia aprovaçb dos r g aós"T 
Competentes. 

Art. 25 - Esta Portaria enrar em vigor na data de sua pu-
blicaçao, revogadas as disposiçes em contrario. 

PAULO MOREIRA LEAL 

Portaria nÇ 780/N, 	Em, 11 de agostd de 1932 
o 	

OPRESIflENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO, no uso- . das 
atribuiçoes que lhe conferem os Estatutos , de acordo com a Informa-
çao nV 76/Pi/82,e considerando o que consta do Mamo nQ 880/DGO, de 

• 	17.05.82, 

R E S O L V E: 

1 - Extinguir o Nicleo de Apoio de Vilhena , criada 	pela 
Portaria n9 734/N, de 26.22.31 

II - Criar 'a Ajudncia de Vilhena, diretamente subordinada' 
5a. Delegacia Regional, visando o atendimento das Comunidades In-

dgenas do Vale do Guapor e parte das Comunidades da Reserva dos 
Parecis. 

III - Determinar que a ijudn.cia criada e utilize do pesso 
ai, material e instalaç 	do 11c1eo de Apoio extinto. 

o 	IV - Determinar que a 5n-.,Delegacia Re g ional adote as provi 
dncias necessris 	impiantaço cia Ajudncia ora criada. 

1 	V - Aprovar o Quadro d P essoal constante do Quadro demons- 
trativo ane. 

VI - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua assinatu 
ra, revogadas, as dispôs içoes. em contrario. 

PAULO MOREIR1114. LEAL 

Portaria n9 701/N, de 12 de. aeÕste  de 1 982 

• 	O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO, no, uso das ati 
b:uiçes \estatutariàs; e, 

CONSIDERANDO, estudos realizados pela Diviso de Educaço' 
do Departamento Geral de Operaçoes-DGO, na formado Artigo 54 do Re 
gimentoInterno vierite tIa Fundaço; 

CONSIDERANDO o que prescreve o Artigo 11 da Lei n° 5.692 , 

de 11 de agosto de 1971; 	 • 

CONSIDERANDO 'o que prescreve a Lei nQ 6.001, de 19:  de deze 
1ro de 1973, no seu ttílc V: "Da Educaço, Cultura e Saide"; 


